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MINUTA DO EDITAL 
 

MODALIDADE PREGÃO, NO FORMATO ELETRÔNICO Nº xxxx.xx.xx.xxx-SEDUC 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000.00.00.000-SEDUC 

 

A Prefeitura Municipal de Parambu, através da Secretaria de Educação, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade, PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, a qual será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado(a) nos termos da portaria 

municipal nº 016/2025 de 02 de janeiro de 2025, auxiliado(a) pela equipe de apoio também designada 

formalmente pela mesma portaria, juntado ao processo, para a escolha da proposta mais vantajosa, 

objetivando o 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________, 

de acordo com as exigências, especificações e quantitativos previstos neste edital e seus anexos, 

observadas as normas e condições do presente Edital e seus anexos, e as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

na Lei Federal 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

 

Será utulizado o critério de julgamento menor preço por grupo de itens. 

 

MODO DE DISPUTA: 

 

Será utilizado o modo de disputa em “aberto”, em conformidade com o art. 56, inciso I e II, da Lei Nº 

14.133/21. 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:  

 

Não de aplica 

 

DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: 

 
DATA DE ENTREGA DA PROPOSTA: ATÉ DIA xx de março de 2026. 
HORA DE ENTREGA DA PROPOSTA: ATÉ ÀS 09H00MIN HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF). 
DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA: xx de março de 2026. 
DATA DE INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: xx de março de 2026. 
HORA DE INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09H00MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF). 
LOCAL: https://compras.m2atecnologia.com.br/  

 

TIPO DE DISPUTA: Aberto. 

 

DA FORMA DE FORNECIMENTO: Parcelada, de acordo com a demanda. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema 

seráobservadoo horáriode Brasília/DF. 

 

https://compras.m2atecnologia.com.br/
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Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro 
horas) a contar da respectiva data, exceto quando remarcada pelo próprio sistema eletrônico. 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos de itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer 

proposta para todos os itens que os compõem. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema da M2A COMPRAS: https://compras.m2atecnologia.com.br/  

 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16, da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006.  

 

3.6. Será garantido às licitantes enquadradas como microempresas, empresas de pequeno porte e 

cooperativas, nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, 

preferência de contratação, de acordo com o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu 

Capítulo V – DO ACESSO AOS MERCADOS/Das Aquisições Públicas.  

https://compras.m2atecnologia.com.br/
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3.7. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem 

nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das 

exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, deverão declarar no 

Sistema da M2A COMPRAS: https://compras.m2atecnologia.com.br/ o exercício do direito de 

preferência previsto em Lei.  

 

3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º, do art. 9º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

https://compras.m2atecnologia.com.br/
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3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  

 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021.  
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4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

4.7. A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO (MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA 

ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO - ANEXO V) e, inclusive, na qualidade de eventualmente contratado, 

observará e fará observar por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual.  

 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta;  

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço;  

4.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item ou 

grupo de itens.  

 

4.13. Possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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4.16. A licitante deverá apresentar juntamente com as propostas de preços iniciais garantia de 

manutenção da proposta (deverá anexar a garantia no mesmo campo do sistema destinado a proposta 

de preços inicial), correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da licitação, junto à Prefeitura 

Municipal de Parambu (CE) (Agência 0732, Conta Concorrente 106-6, Banco Bradesco) em nome da 

Prefeitura Municipal de Parambu (CE). Caso a licitante não participe de todos os lotes, deverá 

apresentar caução de 1% (um por cento) do valor estimado apenas dos lotes em que irá participar, nos 

termos do art. 58, § 1º da Lei 14.133/21 e saus alterações posteriores. 

 

4.17. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, nos termos do art. 58, § 

2º da Lei 14.133/21 e saus alterações posteriores. 

 

4.18. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, mas 

em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, 

contado da data de entrega das Propostas de Preços e deverá ser apresentada na data de entrega da 

proposta de preços, podendo ser prestada em qualquer outra das modalidades a seguir:  

 

4.18.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;  

4.18.2. seguro-garantia;  

4.18.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total de cada grupo; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

5.1.5. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Termo de 

Referência, obrigando-se nos limites dela; 

 

5.2. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da presente 

licitação discriminado no TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe. 

Entretanto, na fase de disputa de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite 

máximo constante do TERMO DE REFERÊNCIA, caso não seja realizada a disputa de lances, a 

licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite 

máximo acima especificado. 

 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
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trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar no recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

no momento dos pagamentos, deverão ser retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

 

5.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.9. 

 

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

6.2.1. Será vedada a identificação da licitante, por qualquer meio ou forma, antes da etapa de lance. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
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6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 

 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo de itens. 

 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

deR$ 0,01 (um centavo). 

 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.5. Após o reinício previsto no item/grupo supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
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fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

6.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

6.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

 

6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.14, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

 

6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.18. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

 

6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
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produzidos ou prestados por: 

 

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. Empresas brasileiras; 

6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

6.22.1.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.22.4. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6.23. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, § 1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, § 2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP’s, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 4.5 deste edital. 

 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

7.7.Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 7.8, só será considerada após diligência do(a) 

Pregoeiro(a), que comprove: 

 

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 
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7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por 

preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

 

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
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proposta do licitante será recusada. 

 

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 

Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Os documentos de habilitação dos licitantes participantes deverão serem encaminhados, 

exclusivamente por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, prorrogável 

por igual período,contado da solicitação do Agente de Contratação/Pregoeiro. 

 

8.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 

8.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 

10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou por 

cópia. 

 

8.5.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Leinº14.133/2021, conforme disposto no art. 70, inciso II do referido diploma. 

 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
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cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

8.9. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Registro Cadastral 

(se for o caso), serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

contado da solicitação do(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a), sujeito a desclassificação, caso não 

faça no tempo determinado. 

 

8.10. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

8.11. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.11.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

8.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

8.14. Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 
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8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

 

9. DOS RECURSOS 

 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1. Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou entidade adjudicará o objeto da 

licitação e homologará o procedimento licitatório. 

 

11. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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11.1.  Esta licitação não será processada através do sistema de registro de preço.  

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos do lei, o licitante que praticar de ato ilícito na forma do 

art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e especialmente quando:  

 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento     que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

12.1.2.9. Fraudar a licitação 

12.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.2.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.2.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.2.10.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.2.10.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.2.10.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantido o devido processo legal, 

assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. Advertência;  

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado.  

12.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do § 5º do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021,que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

12.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1, caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e a decadência do direito à 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 155, 

inciso VI da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

12.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirão os 

procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1º de abril de 2023. 

12.2.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela 

responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações 

porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na forma 

abaixo estipuladas: 

12.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de tratamento 

de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra irregularidade 

havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

12.2.12.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada à 

CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento específico e destacado por 

termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 

CONTRATADA. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

devendo ser enviados ao (à) Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no Sistema: 

https://compras.m2atecnologia.com.br/ e no endereço Rua Juscelino Kubitscheck, Nº 87, centro, Tauá, 

Estado do Ceará, informando o número deste pregão e o órgão interessado. Além de CNPJ, Razão 

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa 

https://compras.m2atecnologia.com.br/
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física, e disponibilizando as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 

 

13.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 

setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

13.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

13.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 

se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 

 

14. DO PAGAMENTO 

 

14.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no anexo I – Termo de Referência e no anexo III - Termo de Contrato. 

 

15. DO REAJUSTE 

 

15.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Anexo III - Termo de Contrato. 

 

16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

16.1. A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

servidor ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, conforme disposto no 

art. 117 da Lei 14.133/2021 e nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência anexo. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico. 

 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
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da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) https://www.gov.br/pncp/pt-br e endereço eletrônico:https://municipios-

licitacoes.tce.ce.gov.br/ (PORTAL DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

CEARÁ) e https://www.parambu.ce.gov.br/ (Prefeitura Municipal de Parambu). 

 

18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO 

 

 

 

Parambu (CE), XX de XXXXXXXXXX de 2026. 

 

 

___________________________________ 

Wanderley Pereira Diniz 

ORDENADOR DE DESPESAS 

Secretaria de Educação 

 

https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1 – OBJETO: 
 
1.1. Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios, conforme lei 11.947/2009, 
regulamentada atualmente pela resolução CD/FNDE n° 06, de 8 de maio de 2020, bem como na 
resolução CD/FNDE nº 3, de 4 de fevereiro de 2025 destinado a alimentação escolar do Programa 
Nacional De Alimentação Escolar (PNAE), junto a Secretaria de Educação do Município de Parambu. 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
1.3. A licitação será dividida por lote, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.5. O prazo de vigência da contratação se estende até o dia 31 de dezembro do exercício financeiro. 
1.6. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.907.443,90 (dois milhões, novecentos e sete mil, 
quatrocentos e quarenta e três reais e noventa centavos). 
 
2 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
2.1. Habilitação Jurídica 
2.1.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:  
2.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
2.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
2.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
2.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  
2.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
2.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz;  
2.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971; 
2.1.2. Cédula de identidade do representante legal da empresa; 
2.1.3. Durante a seção de julgamento de Habilitação, a comissão de licitação irá proceder a verificação 
nos cadastros abaixo listados, sendo inabilitada aquela que apresentar algum tipo de restrição: 

 
I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido 
pela Controladoria - Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

II. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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III. Lista de Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 
 
2.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista 
2.2.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 
requisitos, conforme disposto no art. 68 da Lei nº 14.133/2021:  
2.2.1.1. A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
2.2.1.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
2.2.1.3. A regularidade perante a fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
2.2.1.4. A regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;  
2.2.1.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;  
2.2.1.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  
2.2.2. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
2.2.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, uma vez que o certificado de 
microempreendedor -CCMEI, supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em 
que essas informações constam no próprio certificado.  
2.2.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
2.2.4.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir de declarado o 
vencedor, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar nº 123/2006.  
2.2.4.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará a decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro 
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.  
2.2.5. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  
2.2.5.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
 
2.3. Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-financeira 
2.3.1. Para efeitos de cumprimento do item 2.3 o licitante/participante deverá apresentar o Certificado 
de Qualificação, em conformidade com Edital de Préqualificação nº 2026.01.23.001.  
 
3 – DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS ENQUADRADAS NA LC Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2006 
 
3.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela lei complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 
3.2. Havendo alguma restrição na documentação, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a 



 
ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU 
CNPJ Nº 07.731.102/0001-26 

 

 

partir da declaração do proponente vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Administração, 
para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa.  
 
3.3. Será assegurado, o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, 
empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, 
microempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, 
serviços e obras no âmbito da administração pública do Município de Parambu. 
 
4 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar, de forma contínua, regular e 
adequada, o fornecimento de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar dos alunos 
matriculados na rede pública municipal de ensino do Município de Parambu, no âmbito do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
 
4.2. A alimentação escolar constitui política pública essencial para a promoção da saúde, do 
desenvolvimento físico e cognitivo dos estudantes, bem como para a melhoria do rendimento escolar e 
a redução da evasão, sendo dever da Administração Pública garantir o pleno atendimento das 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 11.947/2009 e pelas Resoluções do CD/FNDE vigentes. 
 
5 – DOS OBJETIVOS A SEREM ALCANÇADOS POR MEIO DA CONTRATAÇÃO 
 

5.1. A presente contratação tem como objetivos: Garantir o fornecimento contínuo, regular e adequado 

de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar dos alunos da rede pública municipal de 

ensino do Município de Parambu, assegurando a plena execução do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE; Assegurar o cumprimento das diretrizes técnicas, sanitárias e 

nutricionais estabelecidas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, bem como da 

legislação específica aplicável à alimentação escolar; Promover a oferta de alimentação saudável, 

segura e de qualidade, contribuindo para o desenvolvimento físico, cognitivo e social dos estudantes, 

bem como para a melhoria do rendimento escolar e a permanência dos alunos na escola; Viabilizar a 

aquisição dos gêneros alimentícios de forma planejada, econômica e eficiente, por meio do Sistema de 

Registro de Preços, permitindo contratações conforme a real necessidade das unidades escolares, com 

racionalização dos gastos públicos e redução de desperdícios; Assegurar a diversidade do cardápio 

escolar, com prioridade para alimentos in natura ou minimamente processados, respeitando as 

necessidades nutricionais específicas dos alunos da educação básica; Garantir a regularidade do 

abastecimento das unidades de ensino, evitando descontinuidade no fornecimento da alimentação 

escolar e assegurando a continuidade das ações educacionais desenvolvidas pela Secretaria Municipal 

de Educação. 

 
6 – DAS AMOSTRAS 

 

6.1. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar em cada lote deverá apresentar em até 

02 (dois) dias úteis as amostras correspondentes aos itens (1 amostras de cada produto), com exceção 

para os itens referente o “LOTE 08 - HORTIFRUTI”, devidamente identificado com o nome da empresa, 

nome completo do produto alimentício, marca, número do lote, ingredientes, mês e ano de fabricação e 

vencimento ou equivalente, nome e endereço do fabricante ou do responsável pela embalagem do 

produto, peso ou volume líquido, ou peso líquido drenado, número do item e de seu respectivo item 

cotado; 
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6.1.1. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar por deverá apresentar, FICHA ECNICA 

das amostras correspondente aos LOTES 01, 02, 03, 05, 06 e 7 (ficha de cada produto). 

 

6.1.2. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá apresentar LAUDO 

MICROBILOGICO dos seguintes produtos: 

- feijão 

- vinagre 

- sardinha 

- pão francês 

- pão de hot-dog 

- Leite em pó integral 

- Leite sem lactose  

- Leite de soja  

- polpas de frutas 

- Lombo suíno 

- Coxa e sobrecoxa 

- Peito de frango 

- Ovos 

 

6.1.3. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá apresentar LAUDO FÍSICO-

QUÍMICO dos seguintes produtos: 

- Leite em pó integral 

- Leite sem lactose 

- Leite de soja 

- Polpas de frutas 

- Lombo suíno 

- Coxa e sobrecoxa 

- Peito de frango 

 

6.1.4 O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá apresentar PESQUISA DE 

SALMONELLA, COLIFORMES, BOLORES, LEVEDURAS E PH das amostras correspondente ao 

LOTES 06 POLPAS DE FRUTAS, (pesquisa de cada produto). 

 

6.2. As amostras, serão analisadas e conferidas se estão de acordo com as especificações exigidas no 

Termo de Referência, pela Nutricionista da Secretaria de Educação, que emitirá o Relatório dos 

produtos aprovados. A falta de qualquer um dos dados será motivo de reprovação do produto. 

 

6.3. Os produtos classificados como hortifrutigranjeiro estarão isentos da apresentação de amostras; 

 

6.4. Caso não haja laudo de aprovação do participante classificado em primeiro lugar, serão chamados 

os subsequentes e assim sucessivamente; 

 

6.5. As amostras deverão ser entregues no Setor de Merenda Escolar, situada na Rua 07 de Setembro, 

120. Informações: tel.: (85) 9997210508 e email: merendaparambu@gmail.com 

 

6.6. Durante o recebimento, será preenchido um recibo em 02 (duas) vias, onde uma ficará em posse 

do licitante e a outra em posse da Coordenação de Alimentação Escolar. Uma amostra do produto será 
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submetida à análise sensorial e/ou teste de aceitabilidade, ficando a outra como contraprova; 

 

6.7. Não será permitida a entrega de amostras fora do prazo estabelecido. 

 

6.8. As amostras entregues não serão devolvidas. 

 

6.9. Os itens perecíveis deverão ser entregues acondicionados em caixas térmicas ou similares. 

 

6.10. Não haverá prorrogação do prazo para apresentação de amostras. 

 
 
7 – DO PARCELAMENTO DO OBJETO 
 
7.1. Conforme art. 40, inciso V, alínea “d” c/c § 2º da Lei 14.133/21, as compras, poderão ser 
subdividas em parcelas, sendo este objeto tecnicamente viável e economicamente vantajoso para esta 
administração. 
 
8 – DA ENTREGA 
 
8.1. Entregar o produto junto à Secretaria de Educação, mediante solicitação da CONTRATANTE, 
dentro do prazo de até 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, tudo de acordo com as especificações constantes da proposta apresentada. 
 
9 – RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
 
9.1. Os produtos serão recebidos a partir da entrega para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações e qualidade constantes do Edital e da proposta.  
 
9.2. A Administração rejeitará no todo ou em parte, a entrega do produto em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas.  
 
9.3. O fornecedor está sujeito à fiscalização dos produtos no ato da entrega e posteriormente, 
reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não recebê-los, caso os 
mesmos não se encontrem em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira 
qualidade. Caso algum produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 
Prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo 
em no máximo 24 (vinte e quatro) horas. A entrega poderá eventualmente ser suspensa ou alterada, a 
critério desta Prefeitura Municipal. As despesas decorrentes de frete e transporte, descarregamento 
dos produtos no local designado, e quaisquer outras despesas adicionais que incidam direta e 
indiretamente sobre a perfeita e integral execução do objeto a ser contratado, correrão por conta e risco 
exclusivo da empresa vencedora, sem a inclusão posterior de qualquer custo adicional, além daqueles 
apresentados na proposta de preços. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do 
certame, o direito de solicitar amostras para realização de testes que comprovem a qualidade do 
produto ofertado. Para tanto, o produto será submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde 
já, cientes os licitantes de que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será 
automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. Se algum produto apresentar 
irregularidade. 
 
9.4. O recebimento será efetivado nos seguintes termos:  
9.4.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produto ofertado com as 
especificações constantes neste Termo de Referência.  
9.4.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente 
aceitação pelo Departamento competente.  
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9.5. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de 
Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 
conformidade com as referidas especificações. Recebido o objeto, nos termos dos subitens 9.4.1 e 
9.4.2, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as 
especificações, proceder-se-á a imediata notificação da Contratada para efetuar a substituição do 
mesmo.  
 
9.6. A empresa a ser contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado.  
 
9.7. Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização 
desta Prefeitura, todas as prescrições que por circunstancia da lei devam ser acatadas. A empresa 
contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega dos itens objeto deste Certame, OBEDECER, 
rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. No tocante aos produtos descriminados neste 
Certame, fica expressamente definido que os mesmos deverão ser de primeira qualidade. 
 
10 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
10.1. Durante o prazo de validade desta Ata, os órgãos e entidades participantes poderão contratar 
(firmar contratos) com os fornecedores com preços registrados de acordo com os quantitativos e 
especificações previstos, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do detentor de Registro de 
Preços em fornecer os bens/serviços no prazo estabelecido pelo mesmo.  
 
10.2. A contratação com os fornecedores registrados poderá ser realizada por intermédio de 
instrumento contratual ou outro instrumento hábil, conforme art. 95 da Lei nº 14.133/2021.  
 
10.3. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito pela 
administração.  
 
10.4. Para realização da contratação, os órgãos ou entidades participantes deverão abrir processo 
numerado e instruído contendo obrigatoriamente: solicitação da compra ou contratação; dotação 
orçamentária; comprovação de vigência da ata de registro de preços; ordem de compra ou de serviço.  
 
10.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida neste Termo de 
Referência, observado o disposto no art. 105 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.  
 
10.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  
 
10.7. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 
neste Termo de Referência, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação.  
 
10.8. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo 
órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, 
cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento 
administrativo, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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11.1. Durante o prazo de validade da ata, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública de 
Parambu que não tenha participado do certame licitatório poderá aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participante, desde que justificada a vantagem da adesão e demonstrado que os 
valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado.   
 
11.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  
 
11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes.   
 
11.4. As aquisições ou contratações adicionais por adesão não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
11.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.  
 
11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.  
 
11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo 
fornecedor, das obrigações contratualmente assumidas e à aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
 
11.8. O quantitativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, órgãos participantes e não 
participantes constam em documento anexo parte integrante desta Ata. 
 
12 - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ARP / CONTRATADA 
 
12.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes Termo de Referência, Edital, Contrato 
e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, ficando, ainda, obrigada a: 
12.1.1. A licitante poderá apresentar, mediante solicitação da contratante junto com a proposta escrita, 
catálogos/prospectos com a descrição do objeto proposto, bem como sua ficha técnica do produto. A 
Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos, que deverão estar 
dentro das especificações técnicas e padrões de qualidade. 
 
12.2. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento; 
 
12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
12.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
12.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
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superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
 
12.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
12.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
12.8.O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal, para fins de averiguação da obrigação disposta no item 12.12, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
12.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica que incidam ou venha a incidir sobre 
a execução contratual, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 
 
12.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
 
12.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
 
12.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
12.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
12.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
12.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
 
12.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
12.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
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12.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
 
12.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, as melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
12.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
 
12.21. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
 
12.22. Estar em conformidade com os fundamentos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de 
manipulação dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e 
demais tratativas resguardando os dados utilizados. 
 
12.23. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de dados – LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos que seus 
empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados à CONTRATANTE, 
respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou 
culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à CONTRATANTE. 
 
13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
13.1. Constituirão obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas no Edital de 
licitação e legislação pertinente: 
 
13.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento, 
nota de empenho ou documento equivalente. 
 
13.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, em conformidade 
com o Edital e seus anexos. 
13.3.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
13.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
 
13.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
13.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relaçãoà parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
13.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
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13.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste Contrato; 
 
13.9. Cientificar os órgãos responsáveis para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
13.10.Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
13.10.1. A Administração terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
13.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimentodo equilíbrio econômico-financeiro feitos. 
 
13.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
13.13.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
14 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
14.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas. 
 
15 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
15.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
16 - DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
16.1. A contratação conta com garantia de execução contratual, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, 
de 2021 em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
 
16.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
execução do contrato e por 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual, e permanecerá em 
vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
 
16.2.1. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
 
16.2.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto. 
 
16.3. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, será atualizada monetariamente. 
 
16.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
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de reinício do fornecimento ou o adimplemento pela Administração. 
 
16.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
16.5.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  
16.5.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
16.5.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 
 
16.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
 
16.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica no 
Banco do Brasil. 
 
16.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia. 
 
16.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
16.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.  
 
16.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 
 
16.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
16.13. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização 
para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as 
cláusulas do contrato;  
 
16.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
 
16.15. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e no Contrato.  
 
17 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
17.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
17.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
17.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
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superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
17.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
17.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
 
18 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
18.1 - A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
servidor ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, e à luz do disposto no art. 
117 da Lei 14.133/2021, nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência anexo. 
 
18.2 - O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes do Anexo I - Termo 
de Referência do Edital.  
 
18.3 - A gestão do contrato será realizada pelo ordenador de despesas. 
 
18.4 - A fiscalização do contrato será realizada pelo(a) Sr(a). Cleidiane Goncalves Andrade Melo – 
Mat. 4711 conforme Portaria nº 040/2025. 
 
19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1- O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
19.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
19.3- Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

19.4- A sanção prevista no inciso I do caput do art. 156 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

19.5- A sanção prevista no inciso II do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do contrato, 
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21; 

19.6- A sanção prevista no inciso caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei nº 14.133/21, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.7- A sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155  Lei nº 14.133/21, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 156 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

19.8- A sanção estabelecida no inciso IV do caput do art. 156 será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do PODER EXECUTIVO, será de competência exclusiva do ordenador 
de despesas e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da 
autoridade máxima da entidade; 

19.9- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do art. 156. 

19.10- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
19.11- A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
20 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
20.1 - Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura 
correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente da Prefeitura 
Municipal de Parambu, através da Secretaria de Educação, que atestará a execução do objeto 
contratado. 
 
20.2 - Caso o faturamento seja aprovado pela Prefeitura Municipal de Parambu, através da Secretaria 
de Educação, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
definitivo da entrega dos produtos pela CONTRATADO(A). 
 
20.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
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pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
21 - DA ESTIMATIVA DE CUSTOS, QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 
 
21.1 –Será como anexo a este termo de referência as especificações dos produtos, e valores 
estimados para cada produto. 
 
22 -DA FONTE DE RECURSOS 
 
22.1 - As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos da Prefeitura 
Municipal de Parambu, através da Secretaria de Educação, consignadas às dotações orçamentárias a 
seguir discriminadas: 01.10.02.12.361.1201.2018, elemento de despesa nº 33.90.30.00. 
 
22.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
23 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
23.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133/21; 
 
23.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
23.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
 
23.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
24 - DA RESCISÃO 
 
24.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
IX do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no processo licitatório, desde 
que haja conveniência da Administração; 
 
24.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
 
24.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acarreta as consequências previstas no art. 
139, incisos I a III, ambos da Lei nº 14.133/21 
 
25 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO NO CONTRATO 
 
25.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da apresentação da proposta.  
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25.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, pelo CONTRATANTE, 
através do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
25.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
25.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
25.5 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.  
 
25.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
25.7 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021. 
 
26 - DO PRAZO DO CONTRATO 
 
26.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado na forma prevista na Lei de Licitações. 
 
27 - DA PUBLICAÇÃO 
 
27.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 
  
28- DAS DISPOSICOES FINAIS 
 
28.1- Declaramos partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
 
28.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de qualificação exigidas no processo. 
 
29 - DO FORO 
 
29.1- Fica eleito o foro da Comarca de Parambu (CE), para conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 



 
ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU 
CNPJ Nº 07.731.102/0001-26 

 

 

 
SEGUE ABAIXO A RELAÇÃO DOS PRODUTOS CONTENDO AS QUANTIDADES E VALORES 

ESTIMADOS DOS PRODUTOS 
       

LOTE 01 - CEREAIS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Arroz Branco - longo, fino, Tipo 1, 
polido, grãos inteiros, apresentar 
rendimento igual ou superior a 2,7 
por kg. Embalagem Primária em 
pacotes de 1 Kg, inviolados, com 
dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e 
peso líquido. Embalagem 
secundária em fardos de 30 kg. 
Produto característico da 
tipificação, sem a presença de 
insetos ou impurezas que 
comprometam o armazenamento 
ou o consumo humano. Registro no 
órgão competente. Rotulagem de 
acordo com RDC nº 259, de 
20/09/2002. Validade mínima de 6 
meses da data de entrega do 
produto. Entrega: de acordo com a 
ordem de fornecimento. 

5.400 Quilograma  R$ 4,66   R$ 25.164,00  

2 

Arroz Parboilizado - longo fino, tipo 
01, embalagem primaria plástica 
resistente, atóxico, transparente, 
com peso líquido de 1kg, contendo: 
identificação do produto, nome e 
endereço do empregador, número 
de registro do produto no órgão 
competente e procedência, data de 
embalagem e prazo de validade, 
em fardos lacrados de 30kg 
(especificações impressas na 
própria embalagem). Isento de 
mofo, odores estranhos, 
substâncias nocivas e qualquer 
outro tipo de impureza. Prazo 
mínimo de validade de 6 meses. 
Entrega: de acordo com a ordem 
de fornecimento. 

32.750 Quilograma  R$ 4,76   R$ 155.890,00  

3 

Arroz Integral – características 
técnicas: classe: longo, fino, tipo I 
integral. O produto não deve 
apresentar mofo, substâncias 
nocivas, preparação final dietética 
inadequada (empapamento). 
Embalagem: deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de 1 kg, 
em polietileno, transparente, 
atóxico. Prazo de validade mínimo 
12 meses a contar a partir da data 
de entrega. 

30 Quilograma  R$ 8,77   R$ 263,10  

4 Feijão - (pode ser: carioca, branco, 3.650 Quilograma  R$ 7,33   R$ 26.754,50  
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mulatinho, corda) - tipo 1, 
embalado em pacote plástico 
resistente, atóxico, transparente, 
com identificação do produto; 
nome, endereço e registro do 
empregador, data de embalagem e 
prazo de validade e peso líquido de 
1kg (especificações impressas na 
própria embalagem), em fardos 
lacrados de 30kg. Grãos secos e 
limpos, sendo permitido o limite de 
2% de impurezas e materiais 
estranhos, obedecendo à portaria 
161 de 24/07/1987-ma. Isento de 
gorgulho e substâncias estranhas. 
Prazo mínimo de validade de 6 
meses. Entrega: de acordo com a 
ordem de fornecimento, 
acompanhado de certificado de 
classificação, do lote entregue no 
almoxarifado, emitido pelo órgão 
oficial de acordo com a Lei nº 6.305 
de 15/12/1975 e decreto-lei nº 
82.110 de 14/08/1978.  

5 

Flocão de milho - sem sal, 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico, em embalagem plástica, 
com identificação do produto e 
fabricante, data de embalagem, 
prazo de validade e peso líquido de 
500g, acondicionados em fardos 
lacrados com 30 pacotes 
(especificações impressas na 
própria embalagem) de 1ª 
qualidade, livre de gorduras trans, 
textura crocante e sem sabor 
amargo residual (especificações 
impressas na própria embalagem). 
Isento de mofo, odores estranhos, 
substâncias nocivas e qualquer 
outro tipo de impureza. Prazo 
mínimo de validade de 6 meses, 
tendo no máximo 2 meses de 
fabricação da ocasião da entrega. 
Entrega: de acordo com a ordem 
de fornecimento. 

46.450 Pacote  R$ 2,42   R$ 112.409,00  

6 

Açúcar - cristal superior, 
embalagem primaria plástica 
resistente, atóxico, transparente; 
nome, endereço e registro do 
empregador, data de embalagem e 
prazo de validade e peso líquido de 
1kg (especificações impressas na 
própria embalagem), em fardos 
lacrados de 30kg. Isento de mofo, 
odores estranhos, substâncias 
nocivas e qualquer outro tipo de 
impureza. Prazo mínimo de 
validade de 06 meses. Entrega: de 
acordo a ordem de fornecimento. 

2.100 Quilograma  R$ 4,91   R$ 10.311,00  
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VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 330.791,60 

 
LOTE 02 - TEMPEROS, ENLATADOS E ADOÇANTES 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Sal refinado - embalagem primária 
em pacote plástico transparente 
com identificação do produto e do 
fabricante, registro no órgão 
competente, data de embalagem e 
prazo de validade e peso líquido de 
01 kg, acondicionados em fardos 
lacrados com 30 kg. Isento de 
impurezas. Especificações 
impressas na própria embalagem. 
Entrega: de acordo com a ordem 
de fornecimento. 

4.800 Quilograma  R$ 1,31   R$ 6.288,00  

2 

Colorífico em pó sem cominho – à 
base de urucum, em pacotes 
plásticos de 100g com identificação 
do produto e fabricante, data de 
embalagem e prazo de validade, 
acondicionados em fardos lacrados 
de 1 kg. Especificações impressas 
na própria embalagem. Isento de 
mofo, odores estranhos, 
substâncias nocivas e qualquer 
outro tipo de impureza. Entrega: de 
acordo com a ordem de 
fornecimento. 

16.050 Pacote  R$ 1,42   R$ 22.791,00  

3 

Óleo de Soja - refinado tipo 1. 
Embalagem primária em garrafas 
pet de 900 ml com identificação do 
produto, fabricante, data de 
embalagem e prazo de validade, 
acondicionados em caixas de 
papelão lacradas e intactas 
contendo 20 unidades. Isento de 
odores estranhos, substâncias 
nocivas e qualquer outro tipo 
impureza. Registro no Ministério da 
Saúde e validade mínima de 3 
meses da data de entrega do 
produto. Entrega: de acordo com a 
ordem de fornecimento. 

11.200 Unidade  R$ 11,26   R$ 126.112,00  

4 

Vinagre - ácido acético obtido 
mediante fermentação acética de 
soluções aquosas de álcool 
procedente principalmente de 
matérias agrícolas. Padronizado, 
refiltrado, pasteurizado e envasado 
para a distribuição no comércio 
geral. Embalagem plástica, sem 
corantes, sem essências e sem 
adição de açúcares. De acordo 
com a RDC n° 276/2005. 
Embalagem de 500 ml. Validade de 
6 meses da data de entrega do 
produto. Acondicionado em caixa 

200 Unidade  R$ 1,85   R$ 370,00  
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com 12 unidades, lacrados e 
intactos. Isento de mofo, odores 
estranhos, substâncias nocivas ou 
qualquer outro tipo de impureza. 
Entrega: de acordo com a ordem 
de fornecimento. 

5 

Sardinha – em óleo, embalagem 
com peso líquido de 125g, com 
ômega 3, devidamente 
inspecionada pelo Ministério de 
Agricultura. 

12.000 Unidade  R$ 6,01   R$ 72.120,00  

6 

Adoçante dietético natural, líquido 
– 100% stévia, sem adição de 
açúcar, não contendo qualquer 
componente artificial como 
sucralose, sacarina, ciclamato, 
aspartame entre outros. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informação nutricional, número de 
lote, quantidade do produto, 
número de registro. Deverá 
apresentar validade de 3 anos a 
partir da data de entrega. De 
acordo com a portaria 38 de 
13/01/98 da ANVISA e NTA 83 
(Decreto 12.486/78. Peso líquido 
em tubo 90 ml, em gotas. 

5 Unidade  R$ 8,38   R$ 41,90  

7 

Tempero Chimichurri- desidratado, 
sem pimenta, acondicionado em 
sacos de polietileno; embalagem 
de 100g, com data de fabricação e 
validade. 

4.000 Pacote  R$ 2,49   R$ 9.960,00  

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 237.682,90 

 
LOTE 03 – MASSAS E BISCOITOS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Macarrão Espaguete Longo Fino - 
embalagem primária em pacotes 
de 400g, inviolados. Produto 
característico, sem a presença de 
insetos ou impurezas que 
descaracterizem o produto ou 
comprometam o armazenamento 
ou o consumo humano. Devem 
estar inteiros e firmes, sem pó 
branco solto no pacote. Registro no 
Ministério da Saúde e Validade 
mínima de 6 meses da data de 
entrega do produto. 

18.000 Pacote  R$ 2,73   R$ 49.140,00  

2 

Biscoito Salgado Tipo Cream 
Cracker - embalagem dupla sendo 
a primaria de 350g, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso 
liquido e de acordo com a 
resolução 12/78 da comissão 

14.700 Pacote  R$ 6,67   R$ 98.049,00  
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nacional de normas e padrões para 
alimentos - CNNPA. Com validade 
mínima de 3 meses a partir da data 
de entrega. 

3 

Biscoito Tipo Cream Cracker 
Salgado Integral – Não devem 
estar mal assados ou com 
características organolépticos 
anormais. Ingredientes: farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, gordura vegetal, fibra de 
trigo, açúcar, extrato de malte, sal, 
glicose, soro de leite, fermentos 
químicos: bicabornato de amônio, 
bicabornato de sódio e fosfato 
monocálcico, estabilizante lecitina 
de soja. Embalagem: devem estar 
acondicionados em embalagem 
primária plástica, transparente, 
atóxico, resistente, lacrado, 
contendo 350g. Prazo de validade 
mínimo 10 meses a contar a partir 
da data de entrega. 

50 Pacote  R$ 8,46   R$ 423,00  

4 

Bolacha Maisena ou Maria sem 
lactose - Pacote 330 gramas, com 
identificação do produto, dos 
ingredientes, descrição da 
ausência de lactose, informações 
nutricionais, marca do fabricante e 
informações do mesmo, prazo de 
validade mínimo de 3 meses após 
a entrega. 

50 Pacote  R$ 9,44   R$ 472,00  

5 

Aveia em flocos finos – integral, 
rica em fibras, isenta de sujidades, 
parasitas e larvas, embalagem 
primária em saco atóxico lacrado, 
acondicionados em caixa de 
papelão lacradas e intactas de 
165g. Apresentando identificação 
do produto, data de validade e 
peso líquido. Prazo de validade 
mínimo 06 meses a contar a partir 
da data de entrega. 

5.450 Caixa  R$ 6,76   R$ 36.842,00  

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 184.926,00 

 
LOTE 04 - PÃES 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Pão francês – pesando 50g, de 1º 
qualidade, com apenas 4 
ingredientes: farinha de trigo, 
fermento, sal e água. Sendo 
aproximadamente 50g cada 
unidade de pão. Validade mínima 
de 24 horas. Entrega a sacolas 
plásticas limpas e lacradas. O 
produto deverá ser entregue de 
forma parcelada, com frequência 
semanal diretamente nas escolas 

74.400 Unidade  R$ 0,50   R$ 37.200,00  
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da sede do munícipio, conforme 
solicitação do departamento 
responsável. 

2 

Pão do tipo cachorro quente – 
pesando 40g. Com prazo de 
validade de 30. Ingredientes: 
Farinha de trigo, fermento 
biológico, ovos, sal e água. Isentos 
de gorduras trans, aditivos 
permitidos pela legislação exceto 
corantes naturais. Embalados em 
saco polietileno atóxico e 
resistente, constando o peso 
(400g) e respectiva quantidade (10 
unidades), bem como a fabricação 
e validade do produto. O produto 
deverá ser entregue de 
forma parcelada, com frequência 
quinzenal no depósito central do 
munícipio, conforme solicitação do 
departamento responsável. 

15.000 Pacote  R$ 9,01   R$ 135.150,00  

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 172.350,00 

 
LOTE 05 – LEITES 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Leite em pó integral – Contendo 
como único ingrediente: leite em 
pó. Embalagem primária em sacos 
de alumínio gaseificado de 1 Kg, 
hermeticamente fechados por 
solda. E fardos de 10 a 20 Kg. 
Registro no Ministério da 
Agricultura e inspecionado pelo 
SIF/SIE. Produto puro sem 
qualquer adição de açúcar, 
podendo conter adição de 
vitaminas. Teor mínimo de proteína 
total de 25g/100g. Conforme IN nº 
11 de 09/09/1999 do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento SIF 
/DIPOA ou SIE. Validade mínima 
de 06 meses da data de 
recebimento. Entrega: de acordo 
com a ordem de fornecimento. 

10.300 Quilograma  R$ 39,24   R$ 404.172,00  

2 

Leite em pó sem Lactose - leite em 
pó de origem animal para dietas 
com restrição de lactose, 
enriquecido com vitaminas. Teor 
mínimo de proteínas de 18g/100g 
do produto. Embalagem em lata de 
380g, íntegro, resistente, 
hermeticamente fechada, em 
perfeito estado de conservação. 
Com registro no Ministério da 
Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento/SIF. Validade 
mínima de 06 meses da data de 
entrega da amostra e do produto. 

60 Lata  R$ 26,80   R$ 1.608,00  
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3 

Leite de Soja - leite de soja em pó, 
sem adição de lactose, sem glúten, 
em lata de 300g e inviolado. 
Composição mínima: proteína 
isolada ou extrato de soja, óleo 
vegetal, açúcar, maltodextrina, 
vitaminas e minerais: cálcio, 
magnésio, ácido 
ascórbico(vitamina C), zinco, ferro, 
vitamina B2 (riboflavina), vitamina 
A, vitamina B3 (niacina), vitamina 
B6 (piridoxina), vitamina B1 
(tiamina), vitamina B9 (ácido 
fólico), vitamina D e vitamina B12. 
Na embalagem deve conter a data 
de validade do produto mínima de 
6 meses a partir da data de entrega 
da amostra e do produto. 

60 Lata  R$ 26,80   R$ 1.608,00  

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 407.388,00 

 
LOTE 06 – POLPA DE FRUTAS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Polpa de Fruta de Goiaba: Produto 
não fermentado, não alcoólico, não 
deve conter glúten e sem 
conservantes químicos ou aditivos 
de qualquer natureza. O produto 
deverá ser congelado e 
transportado sob refrigeração, a 
embalagem primária deverá ser de 
200g, embaladas em pacotes de 1 
kg (contendo 5 polpas no pacote), 
rotulada conforme legislação 
vigente contendo o número de 
registro no órgão competente. . O 
produto deverá ser entregue de 
forma parcelada, com frequência 
quinzenal no depósito central do 
munícipio, conforme solicitação do 
departamento responsável. 

4.000 Quilograma  R$ 10,03   R$ 40.120,00  

2 

Polpa de Fruta de acerola: Produto 
não fermentado, não alcoólico, não 
deve conter glúten e sem 
conservantes químicos ou aditivos 
de qualquer natureza. O produto 
deverá ser congelado e 
transportado sob refrigeração, a 
embalagem primária deverá ser de 
200g, embaladas em pacotes de 1 
kg (contendo 5 polpas no pacote), 
rotulada conforme legislação 
vigente contendo o número de 
registro no órgão competente. . O 
produto deverá ser entregue de 
forma parcelada, com frequência 
quinzenal no depósito central do 
munícipio, conforme solicitação do 
departamento responsável. 

4.000 Quilograma  R$ 13,97   R$ 55.880,00  
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3 

Polpa de Fruta de manga: Produto 
não fermentado, não alcoólico, não 
deve conter glúten e sem 
conservantes químicos ou aditivos 
de qualquer natureza. O produto 
deverá ser congelado e 
transportado sob refrigeração, a 
embalagem primária deverá ser de 
200g, embaladas em pacotes de 1 
kg (contendo 5 polpas no pacote), 
rotulada conforme legislação 
vigente contendo o número de 
registro no órgão competente. . O 
produto deverá ser entregue de 
forma parcelada, com frequência 
quinzenal no depósito central do 
munícipio, conforme solicitação do 
departamento responsável. 

4.000 Quilograma  R$ 12,61   R$ 50.440,00  

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 146.440,00 

 
LOTE 07 – AVES, CARNE SUÍNA E OVOS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Lombo Suíno: Carne suína de 
primeira qualidade, magra, 
proveniente de animais sadios e 
abatidos em condições higiênico-
sanitárias adequadas. Cortado em 
cubos de 30 a 40g. Isento de peles, 
ossos, cartilagens, tendões, 
aponeuroses, coágulos, 
hematomas, gordura excessiva e 
qualquer tipo de contaminante. Cor 
rosa pálido a vermelho claro, odor 
e sabor característicos e suaves, 
isentos de odores e sabores 
anormais (ranço, podridão, etc.). 
Firme e consistente. Congelado 
(temperatura de no máximo -18°C). 
Embalado a vácuo ou em saco 
plástico transparente, atóxico, 
resistente, hermeticamente 
fechado, próprio para contato com 
alimentos, peso líquido por 
embalagem de 1 kg. O produto 
deve ser proveniente de 
estabelecimento devidamente 
registrado e inspecionado pelo 
órgão competente (Serviço de 
Inspeção Federal - SIF, Estadual – 
SIE, com carimbo visível nas 
embalagens. Validade mínima de 6 
meses na data da entrega. . O 
produto deverá ser entregue de 
forma parcelada, com frequência 
quinzenal no depósito central do 
munícipio, conforme solicitação do 
departamento responsável. 

8.750 Quilograma  R$ 21,26   R$ 186.025,00  

2 Coxa e sobrecoxa de frango 23.000 Quilograma  R$ 17,41   R$ 400.430,00  
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(congelado) - congelada com 
adição de água de no máximo de 
5%. Aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajoso, cor 
própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. Com 
registro em órgão competente e 
acondicionadas em sacos plásticos 
contendo até 1,2kg. No 
recebimento não deve apresentar 
sinais de descongelamento. 
Validade mínima de 6 meses na 
data da entrega. Apresentando 
Selo de Inspeção Federal (SIF) ou 
o Selo de Inspeção Estadual (SIE). 
O produto deverá ser entregue de 
forma parcelada, com frequência 
quinzenal no depósito central do 
munícipio, conforme solicitação do 
departamento responsável. 

3 

Peito de Frango (congelado) - 
congelado, acondicionados em 
sacos plásticos contendo até 1,2kg. 
apresentando Selo de Inspeção 
Federal (SIF) ou o Selo de 
Inspeção Estadual (SIE). Validade 
de 06 meses da data de entrega, 
que deverá ser entregue em 
caminhão refrigerado e bem 
higienizado, conservando 
temperatura inferior a -12°C no ato 
de entrega, conforme pedido feito 
pelo núcleo de alimentação 
escolar. Entrega: de acordo com a 
ordem de fornecimento. O produto 
deverá ser entregue de 
forma parcelada, com frequência 
quinzenal no depósito central do 
munícipio, conforme solicitação do 
departamento responsável. 

10.500 Quilograma  R$ 21,00   R$ 220.500,00  

4 

Ovos – ovos de galinha “tipo 
grande”, marrom, casca lisa. Os 
ovos deverão estar limpos. Não 
poderão estar trincados. 
Embalados: em caixas de papelão, 
com 30 unidades, com registro no 
Ministério da Agricultura. Prazo de 
validade mínimo de 30 dias a 
contar a partir da data de entrega. 
O produto deverá ser entregue de 
forma parcelada, com frequência 
quinzenal no depósito central do 
munícipio, conforme solicitação do 
departamento responsável. 

114.800 Unidade  R$ 0,98   R$ 112.504,00  

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 919.459,00 

 
LOTE 08 – HORTIFRUTIS 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Manga– Palmer de 1ª qualidade 
aspecto globoso, acondicionar 
frutos maduros, cor própria, com 
polpa firme e intacta, isenta de 
enfermidades, com boa qualidade, 
livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, defensivos, parasitas, 
larvas, sem lesões de origem física 
e mecânica. O produto deverá ser 
entregue de forma parcelada, com 
frequência semanal (ou quinzenal), 
no depósito central de distribuição 
e/ou diretamente nas escolas da 
sede do munícipio, conforme 
solicitação do departamento 
responsável. 

8.740 Quilograma  R$ 4,96   R$ 43.350,40  

2 

Goiaba - de primeira, com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprio, com 
polpas firmes e intactas, tamanhas 
e coloração uniforme, devendo ser 
bem desenvolvidas e maduras. 
Isenta de enfermidades, material 
terroso, umidade externa anormal, 
sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos oriundo 
de manuseio e transporte. O 
produto deverá ser entregue de 
forma parcelada, com frequência 
semanal (ou quinzenal), no 
depósito central de distribuição 
e/ou diretamente nas escolas da 
sede do munícipio, conforme 
solicitação do departamento 
responsável. 

1.000 Quilograma  R$ 5,43   R$ 5.430,00  

3 

Banana Prata ou Pacovan - em 
pencas, de primeira qualidade, 
tamanho médio, coloração 
uniforme, sem partes escuras, com 
polpa firme e intacta, sem 
amassaduras ou furadas, devendo 
ser bem desenvolvida, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, 
acondicionados em pencas 
integras. O produto deverá ser 
entregue de forma parcelada, com 
frequência semanal (ou quinzenal), 
no depósito central de distribuição 
e/ou diretamente nas escolas da 
sede do munícipio, conforme 
solicitação do departamento 
responsável. 

4.810 Quilograma  R$ 4,16   R$ 20.009,60  

4 

Laranja Pera - Deverá ser fresca, 
com grau de maturação que 
permita a manipulação no 
transporte, sem defeitos sérios, 
apresentando tamanho, cor e 
conformação uniformes, devendo 

11.740 Quilograma  R$ 6,47   R$ 75.957,80  
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ser bem desenvolvida e madura. 
As frutas não poderão apresentar 
manchas ou defeitos na casca; a 
polpa deverá estar intacta e 
uniforme. Deverá apresentar grau 
de maturação tal que permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. O 
produto deverá ser entregue de 
forma parcelada, com frequência 
semanal (ou quinzenal), no 
depósito central de distribuição 
e/ou diretamente nas escolas da 
sede do munícipio, conforme 
solicitação do departamento 
responsável. 

5 

Tangerina - Deverá ser fresca, com 
grau de maturação que permita a 
manipulação no transporte, sem 
defeitos sérios, apresentando 
tamanho, cor e conformação 
uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura. As frutas 
não poderão apresentar manchas 
ou defeitos na casca; a polpa 
deverá estar intacta e uniforme. 
Deverá apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar 
a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo 
mediato e imediato. O produto 
deverá ser entregue de 
forma parcelada, com frequência 
semanal (ou quinzenal), no 
depósito central de distribuição 
e/ou diretamente nas escolas da 
sede do munícipio, conforme 
solicitação do departamento 
responsável. 

8.740 Quilograma  R$ 9,07   R$ 79.271,80  

6 

Cebola Branca - de 1ª qualidade, 
não brotada, com casca protetora, 
sem danos fisiológicos ou 
mecânicos, tamanho médio, 
uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, tenra e com brilho, 
turgescentes, intactas, firmes e 
bem desenvolvidos, apresentando 
grau de maturação que permita 
suportar manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. O 
produto deverá ser entregue de 
forma parcelada, com frequência 
semanal (ou quinzenal), no 
depósito central de distribuição 
e/ou diretamente nas escolas da 
sede do munícipio, conforme 

5.850 Quilograma  R$ 7,61   R$ 44.518,50  
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solicitação do departamento 
responsável. 

7 

Repolho verde - de 1ª qualidade, 
verde, sem folhas velhas, 
deterioradas ou amassadas. Com 
gramatura de no mínimo 1 Kg por 
unidade. O produto deverá ser 
entregue de forma parcelada, com 
frequência semanal (ou quinzenal), 
no depósito central de distribuição 
e/ou diretamente nas escolas da 
sede do munícipio, conforme 
solicitação do departamento 
responsável. 

2.200 Quilograma  R$ 5,64   R$ 12.408,00  

8 

Cenoura - de 1ª qualidade, 
tamanho médio, uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, tenras, sem 
corpos estranhos ou terrosos 
aderida à superfície externa 
apresentando grau de maturação 
que permita suportar manipulação, 
o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. O produto deverá ser 
entregue de forma parcelada, com 
frequência semanal (ou quinzenal), 
no depósito central de distribuição 
e/ou diretamente nas escolas da 
sede do munícipio, conforme 
solicitação do departamento 
responsável. 

5.300 Quilograma  R$ 7,14   R$ 37.842,00  

9 

Batata Inglesa - de 1ª qualidade, 
sem partes escuras ou 
esverdeadas, sem furos, livre de 
sujidades e brotos. O produto 
deverá ser entregue de 
forma parcelada, com frequência 
semanal (ou quinzenal), no 
depósito central de distribuição 
e/ou diretamente nas escolas da 
sede do munícipio, conforme 
solicitação do departamento 
responsável. 

5.600 Quilograma  R$ 6,17   R$ 34.552,00  

10 

Alho In Natura - cor esbranquiçada 
envolvida por casca em forma de 
palha, odor característico. Não 
podendo apresentar dentes ou 
cabeças estragados, 
acondicionado em embalagens 
plásticas de 500g. O produto 
deverá ser entregue de 
forma parcelada, com frequência 
semanal (ou quinzenal), no 
depósito central de distribuição 
e/ou diretamente nas escolas da 
sede do munícipio, conforme 
solicitação do departamento 
responsável. 

5.420 Pacote  R$ 14,51   R$ 78.644,20  

11 
Melancia - fresca, frutos com 70 a 
80% de maturação climatizada, 

11.740 Quilograma  R$ 2,14   R$ 25.123,60  
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com aspecto, cor e cheiro e sabor 
próprio, com polpa firme e intacta, 
devendo ser bem desenvolvido, 
isenta de enfermidades, parasitas e 
larvas, material terroso e sujidades, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, 
transportadas e caixas plásticas, 
de colheita recente, livre de 
resíduos de fertilizantes. O produto 
deverá ser entregue de 
forma parcelada, com frequência 
semanal (ou quinzenal), no 
depósito central de distribuição 
e/ou diretamente nas escolas da 
sede do munícipio, conforme 
solicitação do departamento 
responsável. 

12 

Tomate - Deverá ser de porte 
médio/grande, firme e intacto, 
apresentando tamanho, 
conformação uniforme e bem 
desenvolvido, devendo estar livre 
de enfermidades, defeitos graves 
que alterem sua conformação e 
aparência isentas de sujidades, 
parasitas, sem lesões de origem 
físico-mecânica (rachaduras e 
cortes). Deverá apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar 
a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo 
mediato e imediato. Deverá 
apresentar-se bem formado, sem 
manchas, sem ataque de pragas e 
doenças, sem rachaduras e danos 
mecânicos. O produto deverá ser 
entregue de forma parcelada, com 
frequência semanal (ou quinzenal), 
no depósito central de distribuição 
e/ou diretamente nas escolas da 
sede do munícipio, conforme 
solicitação do departamento 
responsável. 

3.850 Quilograma  R$ 6,73   R$ 25.910,50  

13 

Beterraba - Coloração vermelha 
intensa, sem rachaduras e lesões 
de insetos. Porte médio/grande de 
boa qualidade, fresca, compacta e 
firme, sem defeitos sérios 
(rachaduras e cortes), 
apresentando tamanho, cor e 
conformação uniformes, devendo 
ser bem desenvolvida. O produto 
deverá ser entregue de 
forma parcelada, com frequência 
semanal (ou quinzenal), no 
depósito central de distribuição 
e/ou diretamente nas escolas da 
sede do munícipio, conforme 

4.400 Quilograma  R$ 5,77   R$ 25.388,00  
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solicitação do departamento 
responsável. 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 508.406,40 

 

VALOR GLOBAL R$ 2.907.443,90 
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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

À 

Prefeitura Municipal de Parambu 

Att. Sr(a). Pregoeiro(a) 

Ref.: Pregão Eletrônico nº ...................... 

A Empresa ......................................., sediada na Rua .................................., nº ....., bairro ................., 

em .............................., Estado do ................., CEP: .............., inscrita no CNPJ/MF sob nº 

................................., neste ato representada por ......................................, inscrito(a) no CPF sob o nº 

......................., abaixo assinado, propõe a entrega do objeto a seguir especificado, conforme Termo de 

Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições: 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE: 

a. Razão Social: ........................................ 

b. CNPJ e Inscrição Estadual: ......................................... 

c. Endereço completo: ...................................... 

d. Representante Legal: .................................................... 

e. Telefone, celular, e-mail: .................................. 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA: 

 

A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão.  

 

3. FORMAÇÃO DO PREÇO: 

 

GRUPO ... 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT MARCA VR UNIT VR TOTAL 

01       

...       

VALOR TOTAL R$  

 

Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à especificação e 

características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

1. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, lucro, encargos 

trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras necessárias ao cumprimento integral 

do objeto deste Pregão e excluídos da composição dos preços ofertados. (DESCREVER OS CUSTOS, 

CONFORME O CASO) 

2. O prazo de entrega do objeto será de (observar o limite máximo do Termo de Referência). 

3. O local de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência. 

 

 

Local e data 

Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo) 
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ANEXO III – MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

 

Ata de Registro de Preços nº ___ /202__  

Pregão Eletrônico nº: 

Processo Administrativo nº:  

 

 

O(A)______________________________________, com sede no(a) ________________, na cidade de 

______________________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº __________, neste ato representado(a) 

pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ___ de ____ de ____ de 202_____, conforme 

deliberação constante do julgamento do Pregão Eletrônico nº _____/202_ e do respectivo resultado de 

homologado, publicado no _____ de ____/____/202___, processo administrativo n.º 

____________________, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas noPregão Eletrônico nº ________________, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO FUNDAMENTO LEGAL  

O presente instrumento fundamenta-se:  

I - No Pregão Eletrônico nº ________________. 

II - Nos termos da portaria municipal nº _____________.   

III - Na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e suas alterações.  

 

2. DO OBJETO  

2.1. Constitui objeto da presente Ata o registro de preços visando futura e eventual contratação 

para_________________________________________________________, de acordo com as 

especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital do Pregão 

Eletrônico Nº____________ que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de 

preço(s) apresentada(s) pelo(s) fornecedor(es) classificado(s).  

2.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 

contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, 

sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

 

3. DA ASSINATURA, FORMALIZAÇÃO, VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

3.1.Este instrumento será assinado pelo Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). ______________ e pelo 

representante da empresa.   

3.2.  A publicação da Ata do Registro de Preços será realizada no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP pelo órgão ou entidade gerenciadora do registro de preço.  

3.3.O prazo de vigência da presente Ata éde 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data da sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, podendo 

ser prorrogada uma vez por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  

3.4.Será incluído nesta ata, na forma de anexo, o registro do(s) fornecedor(es) que aceitarem cotar 

bens e serviços com preços iguais ao do(s) licitante(s) vencedor(es) na sequência da classificação do 

certame e os que mantiverem sua proposta original. 
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4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.Caberá a Secretaria de Educação gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e 

nas questões legais. 

 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

5.1. O órgão ou entidade participante da Ata de Registro de Preço deverá observar os arts. 82 a 86 da 

Lei 14.133/2021; 

5.2. Fica vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 

mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que 

tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto neste instrumento; 

 

6. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

 

6.1. Durante o prazo de validade desta Ata, os órgãos e entidades participantes poderão contratar 

(firmar contratos) com os fornecedores com preços registrados de acordo com os quantitativos e 

especificações previstos, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do detentor de Registro de 

Preços em fornecer os bens/serviços no prazo estabelecido pelo mesmo.  

 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados poderá ser realizada por intermédio de instrumento 

contratual ou outro instrumento hábil, conforme art. 95 da Lei nº 14.133/2021.  

 

6.3. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 

assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 

solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito pela 

administração.  

 

6.4. Para realização da contratação, os órgãos ou entidades participantes deverão abrir processo 

numerado e instruído contendo obrigatoriamente: solicitação da compra ou contratação; dotação 

orçamentária; comprovação de vigência da ata de registro de preços; ordem de compra ou de serviço.  

 

6.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no Anexo I – 

Termo de Referência do edital ou aviso de contratação, observado o disposto no art. 105 da Lei 14.133, 

de 1º de abril de 2021.  

 

6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

6.7. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no 

Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.  

 

6.8. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo 

órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, 

cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento 

administrativo, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 
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7. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

7.1. Durante o prazo de validade da ata, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública de 

Parambu que não tenha participado do certame licitatório poderá aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participante, desde que justificada a vantagem da adesão e demonstrado que os 

valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado.   

 

7.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do registro de 

preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 

gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  

 

7.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes.   

 

7.4. As aquisições ou contratações adicionais por adesão não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

 

7.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem.  

 

7.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.  

 

7.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo fornecedor, 

das obrigações contratualmente assumidas e à aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

7.8. O quantitativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, órgãos participantes e não 

participantes constam em documento anexo parte integrante desta Ata.  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

8.1. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:  

 

8.1.1. Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro 

de Preços, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, 

durante a sua vigência.  

8.1.2.Fornecer os bens ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos 

ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no 

instrumento contratual.  

8.1.3.Responder no prazo de até 03 (três) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços 
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sobre a pretensão de órgão/entidade não participante (carona).  

8.1.4.Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 

período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.  

8.1.5.Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 

cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.  

 

9. DOS PREÇOS REGISTRADOS E SUAS REVISÕES 

 

9.1.Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de 

preços da(s) licitante(s) vencedora(s), bem como consta no anexo I desta Ata, listagem com o cadastro 

de reserva dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preços iguais ao(s) do(s) licitante(s) 

vencedor(es), na sequência da classificação ou a informação expressa de que não houve licitante que 

aceitasse cotar o objeto com preços iguais à da licitante vencedora. 

 

9.2. As quantidades previstas no Anexo I – Termo de Referência do editalsão estimativas máximas 

para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, 

através do órgão ou entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou 

mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 

 

9.3. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados.  

 

9.4. O órgão ou entidade gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e 

adequado ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de 

mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.  

 

9.5.Havendo a liberação do fornecedor, o órgão gerenciador deverá convocar os demais fornecedores 

classificados, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, e não havendo 

êxito nas negociações, deverá proceder ao cancelamento do item ou da Ata de Registro de Preços.  

 

9.6. Caso haja redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciador deverá comunicar aos 

órgãos e entidades que tiverem formalizado contrato ou instrumento equivalentes, para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à alteração contratual. 

 

9.7. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão divulgadas no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP e disponibilizadas durante a vigência da ata de registro de 

preço.  

 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando: 

10.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

10.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de 

mercado; 

10.1.4. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração Pública; 
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10.1.5. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados 

e justificados, e por razão de interesse público. 

 

10.2. O cancelamento do registro de preço será formalizado por despacho do órgão ou entidade 

gerenciadora, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

 

11. DOS PRAZOS DE ENTREGA E DO PAGAMENTO 

 

11.1.  As condições gerais de execução do objeto desta Ata, tais como recebimento, prazo de entrega, 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, pagamento e demais condições da 

contratação encontram-se definidos no Anexo I - Termo de Referência do Edital. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro 

de Preço será de competência do órgão gerenciador; nas hipóteses em que o descumprimento ocorrer 

nas contratações realizados pelos órgãos participantes e não participantes caberá ao respectivo órgão 

a aplicação da penalidade. 

 

12.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor com preço registrado que praticar 

ato ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou quando deixar de 

cumprir parcial ou totalmente com as regras dispostas nesta Ata de Registro de Preço. 

 

12.3. Nos processos para apuração e aplicação de sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

12.4. O fornecedor com preço registrado que praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, estará sujeito, garantido o direito prévio ao contraditório e à ampla 

defesa, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal.  

 

13. DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Parambu do Estado do Ceará, para conhecer das questões 

relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.  

 

13.2 Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.  

 

Signatários:  

 

Órgão 

Gerenciador 
Nome do Titular Cargo Assinatura 

    

 

Detentores do 

Reg. de Preços 
Nome do Representante email da empresa Assinatura 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato nº _____ / 20__ –  

Processo nº  

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

___________, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAMBU, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A (O) 

CONTRATADA 

________________________________________________, ABAIXO 

QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Parambu, através da Secretaria de Educação, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ________, com sede ______________, neste ato 

representado(a) pelo(a) _______________ (cargo e nome), nomeado pelo ato/portaria n.) 

________________, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) _________________, inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº____________________sediado(a) na __________________, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por _______________________ (nome e função 

no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no Processo nº __________________ e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ____________, mediante as cláusulas e condições a 

seguir anunciadas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico n° 

___________________________ e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal 

nº14.133, de 1º de abril de 2021, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei 

Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014.    

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de ________________, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência.  

 

2.2. Objeto da Contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANT MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1. O Termo de Referência; 

2.3.2. O Edital de Licitação; 
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2.3.3. A Proposta do contratado; 

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –  DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 

3.1.  O prazo de vigência da contratação é de ______ contados de __/__/___ a ___/___/___, na forma 

do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO  

 

4.1.O valor total da contratação é de R$ ______________ (_____________________). 

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3.O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

5.1.Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura correspondente. 

A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente da Prefeitura Municipal de 

Parambu, através da Secretaria de Educação, que atestará a execução do objeto contratado. 

5.2.Caso o faturamento seja aprovado pela Prefeitura Municipal de Parambu, através da Secretaria de 

Educação, o pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo da 

entrega dos produtos pela CONTRATADO(A). 

5.3.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da apresentação da proposta.  
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6.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, pelo CONTRATANTE, 

através do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor.  

6.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.7 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal 

n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

7.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, local e 

forma/meio de entrega, regras de aceitação, recebimento provisório e definitivo, do objeto constam no 

Anexo I - Termo de Referência do Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos da Prefeitura Municipal 

de Parambu, através da Secretaria de Educação, consignadas às dotações orçamentárias a seguir 

discriminadas: _____________. 

8.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA -  DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

9.1. A contratação conta com garantia de execução contratual, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, 
de 2021 em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
 
9.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a execução 
do contrato e por 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual, e permanecerá em vigor mesmo 
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
9.2.1. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
9.2.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto. 
 
9.3. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, será atualizada monetariamente. 
 
9.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
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de reinício do fornecimento ou o adimplemento pela Administração. 
 
9.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
 
9.5.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  
9.5.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
9.5.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 
 
9.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
 
9.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica no 
Banco do Brasil. 
 
9.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia. 
 
9.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
9.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.  
9.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 
 
9.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
9.13. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para 
o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as 
cláusulas do contrato;  
 
9.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
 
9.15. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 

Edital e no Contrato 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

10.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, ficando, ainda, obrigada a: 

10.2. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento; 

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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10.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

10.9.O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal, para fins de averiguação da obrigação disposta no item 10.13, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica que incidam ou venha a incidir sobre 

a execução contratual, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

10.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

10.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

10.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

10.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

10.19. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
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cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

10.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, as melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

10.22. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

10.23. Estar em conformidade com os fundamentos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de 

manipulação dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e 

demais tratativas resguardando os dados utilizados. 

10.24. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei Geral de 

Proteção de dados – LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos que seus 

empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados à CONTRATANTE, 

respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou 

culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1. Constituirão obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas no Edital de 

licitação e legislação pertinente: 

11.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento, 

Ordem de Serviço, nota de empenho ou documento equivalente. 

11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, em conformidade 

com o Edital e seus anexos. 

11.3.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência; 

11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

11.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relaçãoà parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

11.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

11.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste Contrato; 

11.9. Cientificar os órgãos responsáveis para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11.10.Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.10.1. A Administração terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data do protocolo do 
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requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimentodo equilíbrio econômico-financeiro feitos. 

11.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

servidor ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, conforme o art. 7º a 8º do 

Decreto nº 15.524/2023 e à luz do disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021, nos termos descritos e 

detalhados do Termo de Referência anexo. 

12.2. O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes do Anexo I - Termo 

de Referência do Edital.  

12.3. A gestão do contrato será realizada por _______, conforme Portaria nº _____. 

12.4. A fiscalização do contrato será realizada pelo(a) Sr(a). __________ 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos do lei, o licitante que praticar ato ilícito na forma do 

art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e especialmente quando:  

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

14.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

14.1.2.9. Fraudar a licitação 

14.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

14.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  



 
ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU 
CNPJ Nº 07.731.102/0001-26 

 

 

14.1.2.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.2.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantido o devido processo legal, 

assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1. Advertência;  

14.2.2. Multa; 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

14.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado.  

14.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do § 5º do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

14.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, nos termos do § 5º do art. 90 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

14.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirão os 

procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1º de abril de 2023. 

14.2.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela 

responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações 

porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na forma 

abaixo estipuladas: 

14.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de tratamento 

de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra irregularidade 

havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

14.2.12.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada à 

CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento específico e destacado por 

termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 

CONTRATADA. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

15.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

15.1.1.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

15.1.2.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

15.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

15.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

15.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.3.3. Indenizações e multas. 

15.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

15.5. Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que o contratado mantém vínculo com 

dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou na 

fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, da NLL. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveise, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

17.3. Qualquer alteração contratual deverá ser realizada mediante termo aditivo ao presente contrato, 

inclusive com instrução, pareceres, avaliação do impacto orçamentário e decisão motivada, 

excetuando-se as hipóteses previstas no art. 132 da Lei nº 14.133/2021.  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

 

18.1. A eficácia do contrato fica condicionada à publicação e divulgação integral no PNCP - Portal 

Nacional de Compras Públicas,nos moldes e prazos estabelecidos nos artigos 91, caput, 94 e 174 da 

Lei nº 14.133/2021, podendo ainda ser realizada a devida publicação na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões 

alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos.  

19.1.1. Para os casos previstos no item 20.1, a CONTRATANTE poderá atribuir a uma comissão, por 

este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que 

se fundamentem naqueles motivos.  

19.1.2. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, 

senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão da 

CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja 

interpretado como regra contratual.  

19.1.3. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente 

contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer 

alteração no endereço ou no telefone da empresa.  

19.1.4. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 

cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras.   

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO 

 

20.1. Fica eleito o Foro do Município de ______ do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa ou 

por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria 

Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só 

efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e 

pelas testemunhas abaixo. 

 

____________,em de de__ 

 

________________________________ 

Nome do Ordenador de Despesas 

ORDENADOR(A) DE DESPESAS 

Secretaria de Educação 

__________________________ 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

CPF:                                                              CPF:  

 

 

 



 
ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU 
CNPJ Nº 07.731.102/0001-26 

 

 

 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO 

 

 

Eu, (NOME DA REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO), portador(a) do documento de 

identidade RG nº XXXXX expedido pela XXXXX, inscrito(a) no CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, na qualidade 

de Representante Legal da (NOME DA ENTIDADE PROPONENTE), com Sede (ENDEREÇO 

COMPLETO), regularmente inscrita sob o CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXXXX, DECLARO, para os 

devidos fins, que a (NOME DA INSTITUIÇÃO) não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua 

esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento 

jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do 

art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. 

 

Outrossim, declaro que a (NOME DA ENTIDADE PROPONENTE) envida os melhores esforços para 

prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas 

melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. 

 

 

 

Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei 

 

 

 

 

Cidade/UF, dia de mês de 20XX. 

 

 

 

 

 

[Nome do Representante Legal da OSC] 

Cargo 

 

 
 


